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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2001230-98.2013.815.0000
RELATOR  : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE  : Município de João Pessoa
PROCURADORA  : Camila Fraota Furlan
AGRAVADA  : Informática Computadores e Máquinas Ltda

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO –
Agravo de  instrumento  –  Execução Fiscal  –
Contrarrazões  -   Preliminar  –  Ausência  de
juntada  de  documento  obrigatório   -
Procuração  da  advogada  do  agravante  –
Edilidade  Municipal  –  Representação
processual no feito através de Procuradora –
Não necessidade de procuração – Rejeição.

− A edilidade municipal quando representada
por advogados, necessário se faz a presença
de  instrumento  procuratório.  No  entanto,
quando for representada processualmente por
Procuradores  Municipais,  não  é  preciso  a
juntada de procuração.

-  “É  dispensável  a  exibição  pelos  procuradores  de
município do necessário instrumento de mandato judicial,
desde que investidos na condição de servidores municipais,
por se presumir conhecido o mandato pelo seu título de
nomeação. Precedentes.”
(AgRg  no  Ag  1385162/RJ,  Rel.  Ministro  HERMAN
BENJAMIN,  SEGUNDA TURMA, julgado em 28/06/2011,
DJe 01/09/2011)

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO –
Agravo  de  instrumento  –  Execução  Fiscal  -
Pedido  de  redirecionamento  da  execução
fiscal  – Diretor,  gerente ou representante da
pessoa jurídica - Indeferimento pelo MM. Juiz

1



                                                                              Agravo de Instrumento nº 2001230-98.2013.815.0000

monocrático  –  Irresignação  -   Incidência  da
Súmula  nº  435  do  STJ   -   Possibilidade  –
Provimento.

− O redirecionamento da execução fiscal para
o  sócio  da  empresa  é  cabível  quando
demonstrado que este agiu com excesso de
poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no
caso de dissolução irregular da empresa.

− Súmula  nº  435  do  STJ  -  "Presume-se
dissolvida  irregularmente  a  empresa  que
deixar  de  funcionar  no  seu  domicílio  fiscal,
sem  comunicação  aos  órgãos  competentes,
legitimando o redirecionamento da execução
fiscal para o sócio-gerente".

- É assente no STJ que  a certidão do oficial
de justiça atestando que a pessoa jurídica não
mais  funciona  no  domicílio  fiscal,  nem
comunica aos órgãos competentes,  é indício
de dissolução irregular da empresa

V I S T O S, relatados e discutidos os autos
acima descrito. 

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal  de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar a preliminar e dar
provimento  ao  agravo  de  instrumento,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  da
súmula de julgamento de fl. 128.

RELATÓRIO

Trata-se  de  agravo  de  instrumento,  com
pedido de tutela antecipada, interposto pelo  MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
objetivando reformar decisão prolatada pela MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de
Executivos Fiscais que, nos autos da ação de execução fiscal, promovida em
face da  INFORMÁTICA COMPUTADORES E MÁQUINHAS LTDA,  indeferiu o
pedido de redirecionamento da execução fiscal para o Senhor Durval Portela de
Andrade,  tendo  em  vista  que  se  torna  impossível  fixar  a  responsabilidade
tributária  a  sócio  cujo  nome  não  consta  como  corresponsável  na  CDA,
incumbindo a Fazenda Pública o ônus de provar os critérios exigidos pelo art.
135, III, CTN, que tratam do redirecionamento da execução.

O agravante relatou a dificuldade da edilidade
promover a execução fiscal, bem como a possibilidade de redirecionamento da
execução fiscal em razão de dissolução irregular da empresa. 
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Por  conta  disso,  pleiteou  o  provimento  do
presente agravo de instrumento para determinar que o juízo “a quo” realize o
redirecionamento da execução fiscal para o Sr. Durval Portela de Andrade.

Juntou documentos às fls. 14/94.

Em razão de não constar pedido de liminar, foi
determinado a  notificação do  MM.  Juiz  “a  quo”  para  prestar  as  informações
necessárias,  bem  como  a  intimação  da  agravada,  para,  querendo,  oferecer
resposta ao agravo (fl. 98).

Informações  prestados  pelo  MM.  Juiz  da  1ª
Vara de Executivos Fiscais da Comarca da Capital às fls. 104/105.

Contrarrazões ao agravo apresentadas às fls.
106/113, arguindo, preliminarmente, a ausência de procuração para a advogada
peticionar nos autos, e no mérito, pugnou pela manutenção da decisão agravada
(fls. 106/113)

Instada a se manifestar, a Douta Procuradoria
de Justiça opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito
(fls. 119/122). 

É o relatório. 

VOTO

PRELIMINAR – AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO

A parte agravada arguiu, preliminarmente, que
o presente agravo de instrumento não seja conhecido em razão da ausência de
procuração para a advogada peticionar nos autos.

Certo  é  que  a  edilidade  municipal  quando
representada  por  advogados,  necessário  se  faz  a  presença  de  instrumento
procuratório.  No  entanto,  quando  for  representada  processualmente  por
Procuradores Municipais, não é preciso a juntada de procuração.

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal
de Justiça. Veja-se:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
PETIÇÃO RECURSAL SUBSCRITA POR PROCURADOR
DO MUNICÍPIO. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE.
1.  É  dispensável  a  exibição  pelos  procuradores  de
município do necessário instrumento de mandato judicial,
desde que investidos na condição de servidores municipais,
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por se presumir conhecido o mandato pelo seu título de
nomeação. Precedentes.
2.  Ademais,  o  endereço  indicado  pelo  Procurador
Municipal para citação é o da Prefeitura de Nova Iguaçu, o
que ratifica a capacidade postulatória.
3. Agravo Regimental não provido.”
(AgRg  no  Ag  1385162/RJ,  Rel.  Ministro  HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/06/2011,
DJe 01/09/2011)

E:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.
REPRESENTAÇÃO  PROCESSUAL  DE  MUNICÍPIO.
AUSÊNCIA  DE  QUADRO  PRÓPRIO  DE
PROCURADORES.  PROCURAÇÃO.
IMPRESCINDIBILIDADE.  SOCIEDADE  DE
ADVOGADOS.  NECESSIDADE  DE  OUTORGA
INDIVIDUAL A ADVOGADO. ARTIGO 15, PARÁGRAFO
3º, DA LEI Nº 8.906/94. AGRAVO IMPROVIDO.
1.  "A dispensa  de  apresentação  de  procuração  para  os
patronos  de  entes  municipais  somente  se  aplica  nas
hipóteses  em  que  esses  são  representados  por
procuradores, que  não  é  a  hipótese  dos  autos."
(EDclAgRgAg  nº  1.099.215/SP,  Relator  Ministro  Herman
Benjamin, in DJe 28/10/2009).
2. "As procurações devem ser outorgadas individualmente
aos advogados e indicar a sociedade de que façam parte."
(Lei nº 8.906/94, artigo 15, parágrafo 3º).
3. Não se admite a representação processual decorrente de
substabelecimento  de  procuração  outorgada  a  sociedade
empresarial,  por  não  ser  esta  detentora  de  capacidade
postulatória.
4. Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  Ag  1252853/DF,  Rel.  Ministro  HAMILTON
CARVALHIDO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
11/05/2010, DJe 15/06/2010)

Ainda:

PROCESSUAL CIVIL –  AGRAVO DE INSTRUMENTO –
PETIÇÃO RECURSAL SUBSCRITA POR PROCURADOR
DO MUNICÍPIO – PROCURAÇÃO – DESNECESSIDADE.
1. A representação processual de município independe de
instrumento  de  mandato,  desde  que  seus  procuradores
estejam investidos na condição de servidores municipais,
por se presumir conhecido o mandato pelo seu título de
nomeação ao cargo.
2.  Na  espécie,  não  há  qualquer  dado  que  indique
irregularidade na representação processual.
3. Recurso Especial provido.
(REsp  1135608/RS,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  20/10/2009,  DJe
05/11/2009)
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Analisando os autos,  verifica-se que a parte
recorrente trata-se do Município de João Pessoa e que este foi representado por
sua  Procuradora  Camila  Frota  Furlan,  não  necessitando,  portanto,  de
procuração nos autos.

Pelo exposto,rejeita-se a preliminar.

MÉRITO

Joeirando  os  autos,  observa-se  que  o  caso
em questão trata-se de ação de execução fiscal promovida pelo Município de
João  Pessoa  em face  da  INFORMÁTICA COMPUTADORES  E  MÁQUINAS
LTDA. O  exequente  insurge  contra  decisão  que  indeferiu  o  seu  pedido  de
substituição  da  CDA com  a  inclusão  no  polo  passivo  de  Durval  Portela  de
Andrade.

No caso de substituição do polo passivo da
CDA da pessoa jurídica para o sócio-gerente, o Superior Tribunal de Justiça já
consolidou entendimento de que, quando não consta o nome do sócio da CDA,
cabe ao Fisco demonstrar um dos requisitos do art. 135 do CTN. Veja-se:

AGRAVOS  REGIMENTAIS  NO  RECURSO  ESPECIAL.
TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO FISCAL.  NÃO PAGAMENTO
DO  TRIBUTO  PELA  SOCIEDADE  EMPRESÁRIA.
REDIRECIONAMENTO  DA  EXECUÇÃO  CONTRA  O
SÓCIO.  AUSÊNCIA DE  COMPROVAÇÃO  DA PRÁTICA
DOS ATOS DEFINIDOS NO ART.  135 DO CTN OU DA
DISSOLUÇÃO  IRREGULAR  DA  SOCIEDADE.
REDIRECIONAMENTO  DEFERIDO  UNICAMENTE  EM
RAZÃO  DO  NÃO  PAGAMENTO  DO  TRIBUTO  E  DA
FRUSTRAÇÃO  DA  VENDA  DO  BEM  PENHORADO.
SÓCIO CUJO NOME NÃO CONSTA NA CDA. ÔNUS DA
PROVA  DO  FISCO  DA  COMPROVAÇÃO  DOS
REQUISITOS  DO  ART.  135  DO  CTN.  RECURSO
REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA:  RESP.
1.101.728/SP, REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI (DJe
23.03.2009)  E  ERESP.  702.232/RS,  Rel.  MIN.  CASTRO
MEIRA  (DJe  26.09.2005).  RECURSO  ESPECIAL  DE
AMILTON  DA  CUNHA  BARATA  PROVIDO  PARA
EXCLUIR  O  AGRAVANTE  DO  POLO  PASSIVO  DA
EXECUÇÃO  FISCAL.  PRETENSÃO  DE  AUMENTO  DA
VERBA HONORÁRIA FIXADA EM 1% SOBRE O VALOR
DA  CAUSA  (APROXIMADAMENTE  R$  7.500,00).
AUSÊNCIA  DE  IRRISORIEDADE.  AGRAVOS
REGIMENTAIS DESPROVIDOS.
1. Esta Corte firmou entendimento de que a simples falta de
pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese,
circunstância  que  acarreta  a  responsabilidade  subsidiária
do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para
tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à
lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.
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2. No caso concreto, ressai dos autos, sem a necessidade de
dilação probatória,  que o redirecionamento foi  provocado
unicamente  em  razão  da  frustração  da  venda  de  bem
anteriormente  penhorado.  Não  se  cogitou,  em  nenhum
momento,  da apresentação de qualquer indício da prática
dos atos listados no art. 135 do CPC; por isso, o pedido de
redirecionamento deve ser indeferido.
3.  Conforme  orientação  da  Primeira  Seção  desta  Corte
iniciada  a  execução  contra  a  pessoa  jurídica  e,
posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que
não  constava  da  CDA,  cabe  ao  Fisco  demonstrar  a
presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN.
4. O critério para a fixação da verba honorária deve levar
em conta, sobretudo, a razoabilidade do seu valor, em face
do trabalho profissional advocatício efetivamente prestado,
não  devendo  altear-se  a  culminâncias  desproporcionais  e
nem ser  rebaixado  a  níveis  claramente  demeritórios,  não
sendo determinante para tanto apenas e somente o valor da
causa.
5.  No  caso,  o  valor  fixado  a  título  de  honorários
advocatícios não se mostra mesmo irrisório; isso porque o
valor  da  execução  expressava  quantia  significativa,
remontando  a  quantia  de  R$  721.466,24,  à  época  do
ajuizamento (1998).
6.  Agravos  Regimentais  desprovidos,  mantida  a  verba
honorária fixada.
(AgRg  no  REsp  1295391/PA,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO
NUNES  MAIA  FILHO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
03/09/2013, DJe 26/09/2013)

E:

TRIBUTÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AUSÊNCIA  DE
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO  PARA  OS  SÓCIOS-GERENTES.
CARTA   CITATÓRIA.   AVISO   DE   RECEBIMENTO
DEVOLVIDO. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO
IRREGULAR  DA  EMPRESA.  REEXAME  DE  FATOS  E
PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação
jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento  e  resolução  das  questões  abordadas  no
recurso.
2.  A  Primeira  Seção  do  STJ  no  julgamento  do  REsp
1.101.728/SP,  sob  o  rito  dos  recursos  repetitivos,
consolidou  o  entendimento  segundo  o  qual  o
redirecionamento da Execução Fiscal para o sócio-gerente
da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este
agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto,
ou  no  caso  de  dissolução  irregular  da  empresa,  não  se
incluindo  o  simples  inadimplemento  de  obrigações
tributárias.
3.   A  simples  devolução  de  carta  por  AR não  configura
indícios de prova da dissolução irregular da pessoa jurídica.
Precedentes.

6



                                                                              Agravo de Instrumento nº 2001230-98.2013.815.0000

4. O Tribunal de origem expressamente consignou que não
há nos autos indícios de dissolução irregular da empresa
executada,  assim  como  o  sócio-gerente  não  agiu  com
excessos de poderes ou infrações à lei  ou estatuto social.
Logo, desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o
reexame  de  fatos  e  provas  o  que  é  vedado  ao  STJ,  por
esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  REsp  1368377/PB,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  06/08/2013,
DJe 14/08/2013)

Assim,  o redirecionamento da execução fiscal
para o sócio da empresa é cabível  quando demonstrado que este agiu com
excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução
irregular da empresa. 

No  caso  dos  autos,  o  Município  de  João
Pessoa, ora agravante, aduziu que há robustos indícios de dissolução irregular
da empresa executada, consoante conclui das certidões do oficial de justiça, às
fls. 44v, asseverando não existir a mencionada firma naquele endereço.

Sobre  o  tema,  é  assente  no  STJ  que   a
certidão do oficial de justiça atestando que a pessoa jurídica não mais funciona
no  domicílio  fiscal,  nem  comunica  aos  órgãos  competentes,   é  indício  de
dissolução irregular da empresa, sendo, inclusive, editada a Súmula nº 435:

"Presume-se  dissolvida  irregularmente  a  empresa  que
deixar  de  funcionar  no  seu  domicílio  fiscal,  sem
comunicação  aos  órgãos  competentes,  legitimando  o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

No  mesmo  sentido,  colaciona-se  outras
jurisprudências:

TRIBUTÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AUSÊNCIA  DE
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.
TRIBUTO  SUJEITO  A  LANÇAMENTO  POR
HOMOLOGAÇÃO.  PRAZO  DECADENCIAL.  AUSÊNCIA
DE PAGAMENTO. ART. 173, I, DO CTN.
DECADÊNCIA   NÃO   CARACTERIZADA.
REDIRECIONAMENTO  PARA  OS SÓCIOS-GERENTES.
INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.
CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE
DE  REDIRECIONAMENTO  DA  EXECUÇÃO   FISCAL.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 435/STJ.
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação
jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento  e  resolução  das  questões  abordadas  no
recurso.
2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 973.733/SC,
Rel.  Min.  Luiz  Fux,  submetido  ao  rito  dos  recursos
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repetitivos  (art.  543-C do CPC),  firmou  entendimento  no
sentido  de  que,  nos  tributos  sujeitos  a  lançamento  por
homologação, para a fixação do prazo decadencial para a
constituição  do  crédito  tributário,  considera-se  apenas  a
existência, ou não, de pagamento antecipado, pois é esse o
ato que está sujeito à homologação pela Fazenda Pública,
nos termos do art. 150, e parágrafos, do CTN.
3. Não havendo pagamento algum, não há o que homologar,
motivo pelo qual deverá ser adotado o prazo previsto no art.
173, inciso I, do CTN.
4. Assim, contando-se o prazo quinquenal do primeiro dia
do exercício seguinte àquele que deveria ter sido constituído
o  crédito  tributário,  não  se  encontra  caracterizada  a
decadência.
5. A certidão do oficial de justiça que atestou que a pessoa
jurídica  não  mais  funciona  em  seu  domicílio  fiscal  é
indício  de  dissolução  irregular  apto  a  ensejar  o
redirecionamento  da  execução  fiscal.  Incidência  da
Súmula 435 do STJ. Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  AgRg  no  REsp  1359800/SC,  Rel.  Ministro
HUMBERTO MARTINS,  SEGUNDA TURMA,  julgado em
13/08/2013, DJe 26/08/2013)

E:

PROCESSUAL   CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.
REDIRECIONAMENTO.  INDÍCIOS  DE  DISSOLUÇÃO
IRREGULAR. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. REEXAME
DE   PROVAS.  SÚMULA  07/STJ.  SELIC.
APLICABILIDADE.
1.  O  acórdão  recorrido  detectou  indícios  de  dissolução
irregular  e,  consequentemente,  a  possibilidade  de
responsabilização do sócio administrador,  em razão de a
empresa  não  ter  sido  localizada  no  endereço  fornecido
como domicílio fiscal.
2.  Esse  fato  gera  presunção  iuris  tantum  de  dissolução
irregular e possibilita a responsabilização do sócio-gerente
a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo,
culpa, fraude ou excesso de poder. Nos termos da Súmula
435/STJ "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa
que  deixar  de  funcionar  no  seu  domicílio  fiscal,  sem
comunicação  aos  órgãos  competentes,  legitimando  o
redirecionamento  da  execução  fiscal  para  o  sócio-
gerente".
3.  O  Tribunal  de  origem  afastou  a  prescrição  para  a
cobrança da dívida, tendo em vista não ter decorrido lapso
maior que cinco anos, pois o crédito se refere a COFINS
com vencimento em 11/01/1996 e a representante legal da
empresa foi citada em 14/12/2000; tampouco configurando
a  prescrição  intercorrente,  pois  a  sócia  foi  citada  em
16/08/2001.
4.  Rever  a orientação adotada pelo aresto impugnado no
sentido de acolher-se a pretensão da recorrente de que se
passaram mais  de  cinco  anos  entre  a  citação  da  pessoa
jurídica e a do sócio demanda análise de provas, o que se
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torna tarefa inviável de ser realizada na via especial,  nos
termos da Súmula 07/STJ.
5.  É  devida  a  Taxa  Selic  nos  cálculos  dos  débitos  dos
contribuintes  para  com  a  Fazenda  Pública  Federal.
Precedentes.
6. Agravo regimental não provido.
(AgRg no Ag 1395471/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  13/09/2011,  DJe
27/09/2011)

Pelo  exposto,  REJEITA-SE  PRELIMINAR  E
DÁ-SE PROVIMENTO ao agravo de instrumento,  para determinar que haja o
imediato  redirecionamento  da  execução  fiscal,  com  a  expedição  de  novo
mandado executivo contra a figura do representante legal  da empresa, o Sr.
Durval Portela de Andrade, inscrito no CPF nº 1033.302.494-04.

É como voto. 

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  Oswaldo
Trigueiro  do Valle  Filho.  Participaram do julgamento,  o Exmo.  Des.  Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (juiz convocado para substituir a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira).

 Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça. 

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
07 de outubro de 2014.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
relator
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